
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 61/2019

No dia nove de setembro de dois mil e dezenove, às dezoito horas e trinta e
nove minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início a
uma sessão ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot,
fez  a  chamada  nominal  para  o  registro  de  presença  dos  vereadores.  Estavam
presentes  os  vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Cristiano  Coller  (REDE),  Émerson
Fernando Lourenço (SOLIDARIEDADE),  Enio  Brizola  (PT),  Felipe  Kuhn Braun
(PDT),  Gerson Peteffi  (MDB),  Jorge  Luz (MDB),  Jose Gabriel  Chassot  (REDE),
Patrícia Beck (PP),  Raul Cassel (MDB),  Semilda Melher dos Santos (PP),  Sergio
Hanich (MDB) e Vladimir Lourenço (PP). O vereador Vilmar Emilio Heming estava
licenciado  conforme  Requerimento  nº  954/2019,  aprovado  posteriormente  nesta
sessão.  Havendo  quorum,  o  presidente  Raul  Cassel  declarou  aberta  a  sessão.
Atendendo ao  que  dispõe  o  §  1º  do  art.  120 do Regimento  Interno,  a  vereadora
Patrícia  Beck leu  um texto  filosófico.  Após,  em requerimento  verbal,  o  vereador
Cristiano Coller solicitou cinco minutos para reunião da Comissão de Constituição,
Justiça  e  Redação  (COJUR)  a  fim de  tratar  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
11/2019.  A  seguir,  também  em  requerimento  verbal,  a  vereadora  Patrícia  Beck
solicitou que o espaço da palavra fosse destinado às Senhoras  Janice Teresinha de
Souza Pereira e Rosane Cavalheiro da Silva, agentes comunitárias de saúde, após a
ordem do dia, a fim de falarem sobre o trabalho do Agente Comunitário de Saúde e a
falta de previsão do referido cargo no último edital de concurso do Poder Executivo,
o que foi aprovado. Depois, o vereador Émerson Fernando Lourenço solicitou que os
Senhores  Paulo  Moraes  Trentin  e  Carlos  Möller  apresentassem a  música  “Canto
Galponeiro”,  que  venceu  o  festival  “O  Ronco  do  Bugio”,  o  que  foi  aprovado.
Posteriormente,  o  vereador  Felipe  Kuhn  Braun  solicitou  a  inversão  da  pauta,  de
modo que a ordem do dia  fosse votada antes da leitura  do expediente,  o que foi
aprovado.  Na  sequência,  o  vereador  Sergio  Hanich  solicitou  que  fosse  votado  o
Requerimento nº 954/2019, o que foi aprovado. Em seguida, foi lido o Requerimento
nº 954/2019 – “Reconhecimento de legítimo impedimento do vereador Enfermeiro
Vilmar, por 10 dias, a partir de 06 de setembro de 2019, conforme atestado médico
em anexo”,  o  qual  foi  aprovado.  Desta  forma,  o  vereador  Rafael  Gustavo Lucas
(PDT)  assumiu  a  vereança.  Logo  depois,  conforme  requerimento  verbal
anteriormente  aprovado,  a sessão foi  suspensa por cinco minutos para  reunião da
COJUR. Reaberta a sessão, foi feita verificação nominal de quorum. A seguir, o Sr.
Presidente anunciou as atividades previstas. Em seguida, de acordo com o art. 128 do
Regimento  Interno,  foi  lida  a  ORDEM DO DIA:  Projeto  de  Lei  nº  60/2019,  de
autoria do Executivo – Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 30.000,00, e
dá outras providências. Em 1ª votação, foi aprovado. Projeto de Lei nº 61/2019, de
autoria do Executivo – Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 36.000,00, e
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dá  outras  providências.  Em 1ª  votação,  foi  aprovado.  A  vereadora  Patrícia  Beck
justificou o seu voto. Encerrada a ordem do dia,  o espaço da Tribuna Popular foi
destinado ao Senhor Nicolau Isaac de Araújo, voluntário do Centro de Valorização
da Vida (CVV), a fim de falar sobre a “Campanha Setembro Amarelo”, uma vez que
o dia 10 de setembro foi instituído pela OMS como o “Dia Mundial da Prevenção do
Suicídio”.  Encerrada  a  fala  do  Sr.  Nicolau,  as  agentes  comunitárias  de  saúde,
Senhoras Janice Teresinha de Souza Pereira e Rosane Cavalheiro da Silva, fizeram
uso da tribuna para falar sobre o trabalho do Agente Comunitário de Saúde e acerca
da falta  de previsão de vagas  para  o referido cargo no último edital  de concurso
lançado pelo Executivo. Durante a fala das agentes, a vereadora Patrícia Beck, em
requerimento  verbal,  solicitou  a  convocação  do  gestor  do  contrato  oriundo  do
Chamamento  Público  OSC nº  6/2019,  o  que  foi  deferido  pelo  Sr.  Presidente.  A
seguir,  os Senhores Paulo Moraes Trentin e Carlos Möller falaram sobre o prêmio
que receberam com a música “Canto Galponeiro”, a qual venceu o festival “O Ronco
do Bugio”. Os premiados apresentaram a música e, na sequência, o Sr. Presidente
pediu aos músicos presentes que tocassem o Hino Rio-Grandense. Após a execução
do hino gaúcho,  conforme o inciso I  do art.  124 do Regimento Interno,  a ata da
sessão anterior  foi  colocada em votação e  foi  aprovada.  Depois,  o  vereador Enio
Brizola, em requerimento verbal, solicitou a retirada do Projeto de Lei nº 50/2019, o
que foi deferido pelo Sr. Presidente. Posteriormente, a sessão foi suspensa por cinco
minutos para registros fotográficos. Reaberta a sessão, foi lido o  EXPEDIENTE:
Ofícios do Executivo: Of. nº 1.068, em resposta ao Requerimento nº 798/2019, de
autoria  do  vereador  Enio  Brizola.  Of.  nº  1.071,  que  responde  à  Indicação  nº
2.789/2019, de autoria do vereador Émerson Fernando Lourenço. Of. nº 1.072, em
resposta  ao Requerimento nº  857/2019,  de autoria  dos  vereadores  Enio Brizola  e
Felipe Kuhn Braun.  Of.  nº  1.073,  em resposta  ao Requerimento  nº  819/2019,  de
autoria  do  vereador  Enio  Brizola.  Of.  nº  1.075,  que  responde  à  Indicação  nº
3.336/2019,  de  autoria  do  vereador  Jorge  Luz.  Of.  nº  1.076,  em  resposta  ao
Requerimento nº 820/2019, de autoria da vereadora Patrícia Beck. Correspondências
diversas:  Ofício  nº  4692/2019,  da  Sra.  Aida  Iris  de  Oliveira,  diretora  de  gestão
interna do gabinete pessoal do Presidente da República, informando o recebimento
da Moção nº 19/2019, de autoria do vereador Raul Cassel, que “Manifesta Apoio à
MP  881/2019  do  Poder  Executivo  Federal,  denominada  MP  da  Liberdade
Econômica”.  Of.  nº  093/2019,  do  SindProfNH,  solicitando  alteração  de  Lei  do
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Novo Hamburgo
–  IPASEM  para  adequar  ao  acordo  entre  as  entidades  classistas.  Of.  nº
1670/2019/100928, do Delegado de Polícia, Sr. Clovis Nei da Silva, informando a
esta Casa Legislativa que foi instaurado o Inquérito Policial 977/2019/100921A, em
que  é  investigado  o  vereador  Vilmar  Emilio  Heming.  [Lido  na  íntegra].  Of.
018/2019,  do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher,  manifestando apoio às
investigações sobre assédio sexual. [Lido na íntegra]. MOÇÃO: Do vereador Felipe
Kuhn Braun: Nº 21/2019 – Manifesta Apelo ao Governo do Estado do Rio Grande do
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Sul para que não seja instalada em Novo Hamburgo uma nova Unidade Prisional. O
Sr. Presidente informou que esta Moção será discutida e votada na próxima sessão
ordinária.  REQUERIMENTOS: Do vereador Felipe Kuhn Braun: Nº 944 – Voto de
Congratulações  à  Escola  de  Música  Caxias  Ensemble  pelo  seu  3º  concerto
beneficente. Em votação, foi aprovado. Nº 948 – Voto de Pesar pelo falecimento da
Senhora Rosa Fernandes R. Petry. Nº 949 – Voto de Congratulações ao Apóstolo
Nelsi José Rorato pelo lançamento do seu livro “Restaurando a capacidade de ver”.
Em votação, foi aprovado. Nº 950 – Voto de Congratulações ao Ministério Batista
Cristo é a Vida - MBCV pela passagem de seus 31 anos de fundação. Em votação,
foi aprovado. Nº 952 – Voto de Congratulações ao Meliponário Berg pela 1ª Mostra
de  abelhas  sem ferrão.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº  953 –  Voto  de  Pesar  pelo
falecimento da Senhora Elisabeth Martins da Silva. Do vereador Gerson Peteffi: Nº
942 – Parte do Expediente da Sessão Ordinária do dia 16 de outubro de 2019 em
homenagem aos 20 anos de fundação da SMS – Metais. Em votação, foi aprovado.
Do vereador Jorge Luz: Nº 943 – Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Julieta
Luz da Silva. Do vereador Agenor Boeno: Nº 945 – Congratulações à EMEF José de
Anchieta  pela  passagem  de  seu  septuagésimo  nono  aniversário  de  fundação.  O
vereador Gerson Peteffi solicitou permissão para ser signatário, o que foi autorizado
pelo autor. Em votação, o requerimento foi aprovado. Do vereador Raul Cassel: Nº
941  –  Voto  de  Congratulações  à  Remi  Auto  Peças  pela  passagem  do  seu
quadragésimo aniversário. Em votação, foi aprovado. Nº 946 – Realização de Sessão
Solene no dia 19 de setembro de 2019, às 14 horas, para a entrega do Certificado
Empresa  Amiga  do  Idoso.  Em  votação,  foi  aprovado.  Nº  951  –  Voto  de
Congratulações  à  equipe  da  Academia  Spider  pelo  excelente  desempenho  no
Campeonato Brasileiro de Taekwondo, conquistando uma medalha de ouro, uma de
prata e uma de bronze. Em votação, foi aprovado.  INDICAÇÕES E PEDIDOS DE
PROVIDÊNCIAS: Do vereador Enio Brizola: nºs 3.570, 3.571, 3.572, 3.573, 3.574,
3.575,  3.576,  3.577,  3.578,  3.579  e  3.580.  Do  vereador  Felipe  Kuhn  Braun:  nºs
3.569,  3.587,  3.588,  3.589,  3.590,  3.610,  3.611  e  3.612.  Do  vereador  Émerson
Fernando Lourenço: nºs 3.566 e 3.615. Do vereador Jose Gabriel Chassot: nºs 3.567
e 3.568. Do vereador Jorge Luz: nºs 3.594, 3.595, 3.596, 3.597, 3.598, 3.599, 3.600,
3.601, 3.602 e 3.603. Do vereador Agenor Boeno: nºs 3.604, 3.605, 3.606, 3.607,
3.608 e 3.609. Da vereadora Patrícia Beck: nºs 3.581, 3.582, 3.583, 3.584, 3.591,
3.592,  3.593 e  3.620.  Do vereador Rafael  Gustavo Lucas:  nºs  3.585 e  3.586.  Do
vereador Raul Cassel: nºs 3.613 e 3.614. Da vereadora Semilda Melher dos Santos:
nºs  3.616,  3.617,  3.618 e 3.619.  Os vereadores  Enio Brizola,  Jorge Luz e Rafael
Gustavo  Lucas  utilizaram  a  tribuna  para  discorrer  sobre  as  suas  solicitações.
Encerrada a leitura do expediente, o Sr. Presidente solicitou dispensa da suspensão
regimental, o que foi aprovado. A seguir, deu-se início ao espaço destinado ao uso da
palavra.  Os  vereadores  Patrícia  Beck,  Raul  Cassel  e  Semilda  Melher  dos  Santos
discorreram sobre assuntos de interesse público. Nada mais havendo a tratar, às vinte
horas e cinquenta e sete minutos, o presidente Raul Cassel convocou os vereadores
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para a próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia onze de setembro, às quatorze
horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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